ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARRUCHOS- RS



CONDIÇÕES PRÉVIAS DE ESCOLHA DAS SOBERANAS.


A escolha das soberanas do Município de Garruchos tem por objetivo homenagear as mulheres Garruchenses, que, por sua vez, passarão a representar obrigatoriamente o Município durante eventos oficiais. Os demais eventos que poderão ocorrer durante o período do mandato serão considerados extraoficiais.

1. ESCOLHA
1.1. Objetivo: O objetivo da escolha das Soberanas do município é valorizar, homenagear e escolher três representantes para representar o Município de Garruchos de forma interna, em demais cidades e governos, veículos de comunicação e material de divulgação.
1.2 As Soberanas não terão qualquer vínculo empregatício nem retribuição pecuniária, nem mesmo decorrente de deslocamentos, pela tarefa de promoção e divulgação dos eventos, devendo, inclusive, cederem todos e quaisquer direitos de imagens para divulgação.

2. REGULAMENTO PARA PARTICIPAR DA ESCOLHA
2.1. Poderão participar:
· Pessoas do sexo feminino ou que assim sejam reconhecidas;
· Candidatas com residência no Município de Garruchos  há, no mínimo, 2 (dois) anos;
· Ter idade superior a 16 (dezesseis) anos;
· Não ter sido Rainha de Garruchos em edições anteriores;
· Ter disponibilidade de horários para participar dos eventos oficiais do município;
· Ter conhecimento da história, da cultura, do folclore do município;
· Ter boa conduta, apresentar comportamento e relacionamento condizentes com o título almejado;
· Ter disponibilidade de horários tanto para as atividades preparatórias do concurso (incluindo finais de semana), como para participar de toda a programação que antecede um evento oficial;
· Estar ciente de que não poderá agendar compromissos relacionados à exposição da cidade ou da figura pública a qual representa, sem o prévio consentimento da Administração Pública Municipal de Garruchos;
· Não estar respondendo a nenhum processo cível e/ou criminal;
· Estar ciente do compromisso assumido ao se inscrever para o concurso.



2.2. Para a participação de menores de 18 (dezoito) anos, é indispensável o fornecimento de declaração dos pais autorizando a participação da seleção, bem como da divulgação de imagens e dos demais eventos que integram o evento.

3. INSCRIÇÃO
3.1. As inscrições para a escolha das Soberanas do Município de Garruchos serão realizadas no período de 24 de outubro a 11 de novembro de 2022, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo de segunda a quinta-feira, das 8h às 11h e das 13h às 16h e na sexta-feira, das 8h às 12h.
3.1.1. As fichas de inscrição estarão disponíveis na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, situada na Rua Ramão Adão Gonçalves de Souza 505, Garruchos /RS.
3.1.2. Por ocasião da inscrição, a candidata deverá apresentar:
· Xerox do comprovante de residência, sendo considerado comprovante conta de luz, água, telefonia ou carnê de IPTU. Estando a documentação em nome de terceiro, deverá apresentar declaração do titular da conta de que a candidata reside naquele endereço;
· Xerox da Carteira de Identidade, certidão de nascimento ou documento a que a lei confere igual força (CNH, carteiras profissionais tais como CREA, CRM, OAB);
· 02 (duas) fotos com imagem da candidata, tamanho 10x15, ou em arquivo JPG.
3.2. Junto à inscrição, a candidata deverá apresentar o termo de Autorização de Uso de Imagem, também disponível na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo. A ausência de concordância com os presentes termos, não permitirá a participação no evento, bem como autorização dos pais para a participação no evento.

4. DO JULGAMENTO
4.1. A escolha das Soberanas do Município de Garruchos ocorrerá na Praça Getúlio Vargas no dia 26 de novembro de 2022, a partir das 18 horas.
4.2. Dentre outros, serão observados os seguintes itens para a escolha das soberanas:
· Conhecimentos gerais sobre Garruchos, em todos os seus contextos;
· Facilidade de expressão e comunicação;
· Nível cultural, simpatia, fluência, coesão e coerência em sua expressão oral,
durante realização de entrevista individual;
· Desenvoltura e elegância na passarela, durante o desfile;
· Conhecimento, poder de argumentação, ortografia, coesão e coerência,
organização textual, demonstrados em prova escrita a ser realizada em data e local a serem confirmados.
4.3. Cada candidata poderá organizar sua torcida que deverá observar boa conduta para o bom andamento do evento.



4.4. Os critérios de seleção, número de jurados, composição da mesa de jurados e pontuações, eventuais premiações, serão estabelecidos pela Comissão Organizadora.
4.5. Em caso de empate, fica a critério da Comissão Julgadora desfazê-lo, usando critérios a sua escolha.

5. TRAJES
5.1. Para o desfile, no dia 26 de novembro de 2022, cada candidata deverá apresentar-se vestida com calça jeans e camiseta (será oferecida), sendo indispensável o uso de salto alto.

6. JURADOS
6.1. O corpo de jurados será composto por pessoas indicadas, livremente, pela Comissão Organizadora do evento.
6.2. O corpo de jurados terá a incumbência de escolher as três Soberanas dentre as candidatas inscritas.

7. REGRAS PARA AS TORCIDAS:
7.1. Quando as torcidas forem chamadas, individualmente, para manifestarem apoio à sua candidata, as demais deverão permanecer em silêncio.
7.2. Fica proibido o uso de confetes, fitas ou material que causem sujeira, bem
como uso de artefatos de fogos.
7.3.  Fica proibido, às torcidas, vaiar as candidatas concorrentes.
7.4. Para eleger a melhor torcida, serão observados os itens:
· Melhor caracterização;
· Respeito aos concorrentes;
· Uso correto de instrumentos sonoros e exposição de cartazes, banners...;
· A pontuação da torcida não computa pontuação para a candidata;

8. COMPROMISSOS DAS SOBERANAS:
8.1. As candidatas se comprometem a cumprir todos os compromissos de representação da cidade. Isso inclui tanto os eventos oficiais, como outras atividades em que representam o município, com possibilidade de viagens pelo Estado e, se necessário, pelo país. Enfim, sua participação deve se dar em todos os eventos em que Garruchos seja representado, trajando-se adequadamente com vestido tradicional e demais complementos específicos da representatividade.
8.2. Fica esclarecido que é proibido que se ausentem dos eventos sem prévia
autorização da Administração Pública Municipal de Garruchos.
8.3. É proibido o uso dos trajes oficiais em eventos que não os autorizados pela
Administração Pública Municipal de Garruchos.
8.4. Durante a divulgação de eventos, bem como em eventos na cidade, as
Soberanas sempre estarão acompanhadas de um integrante da Administração Pública Municipal de Garruchos, ficando proibida a presença de namorado ou pessoa de vínculo pessoal, sem autorização da Comissão Organizadora.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
9.1. As candidatas devem participar do ensaio de passarela, na semana do evento, em dias e local a confirmar.
9.2. Participar de aulas e palestras.
9.3. A inscrição neste concurso implica na total e absoluta concordância com os termos deste regulamento.
9.4. O regulamento do evento foi elaborado pela Comissão Organizadora.
9.5. Os casos omissos serão deliberados pela Comissão Organizadora conjuntamente com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo.



COMISSÃO ORGANIZADORA





































ESCOLHA DAS SOBERANAS DO MUNICÍPIO DE GARRUCHOS
FICHA DE INSCRIÇÃO
Nome Completo: 
_________________________________________________________
Data de Nascimento:____/____/______ Idade: _________________________
Filiação:Pai:________________________________Mãe:__________________________
Endereço:________________________________Nº________Bairro:________________
Cidade Natal:_____________Telefone:________________Celular:__________________
E-mail: _________________________________________________________________
Grau de Escolaridade: ____________________________________________
Local de estudos: ______________________________________________
Sabe algum idioma além do português?____ Qual? _______________
Trabalha?_______Onde: __________________________________________
Hobby: ________________________________________________________
Você já concorreu há algum título de beleza?_____Qual?____________________
________________________________________________________________________
O que Garruchos representa para você?
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
Por que você considera que deve ser a Soberana de Garruchos?
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________

Nome da Empresa ou Entidade que representa________________________

ESCOLHA DAS SOBERANAS DO MUNICÍPIO DE GARRUCHOS


AUTORIZAÇÃO
PARA USO DE IMAGENS – MENORES DE 18 ANOS
Eu,___________________________________________________,nacionalidade_________________________, menor de idade, neste ato devidamente representada por seu (minha) responsável legal, ______________________________________________,nacionalidade_________________________, estado civil __________________, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ______________________________, inscrito no CPF
sub nº____________________, residente na rua _______________________nº ____,município de ________________, AUTORIZO o uso de minha imagem em todo e qualquer material, inclusive fotografias e imagens, para ser utilizada em campanhas promocionais e institucionais do Município de Garruchos, sabedora de que serão destinadas à divulgação ao público em geral, de forma permanente. A presente autorização é concedida a título gratuito, abrangendo o uso da imagem em todo território nacional e no exterior, das seguintes formas:
 (I) outdoor; 
 (II) busdoor; 
(III) folheto em geral (encartes, mala direta, catálogo, etc.);
 (IV) folder de apresentação;
 (V) anúncios em revistas e jornais em geral;
 (VI) home page;
 (VII) cartazes; 
(VIII) back-light; 
(IX) mídia eletrônica (painéis, vídeos, televisão, cinema, programa para rádio, correspondência eletrônica entre outros). Por esta ser a expressão da minha vontade, declaro que autorizo o uso acima descrito sem que nada haja a ser reclamado a título de direitos conexos à minha imagem ou a qualquer outro, e assino a presente autorização.

___________________, dia ____ de __________ de 20____.

_____________________________________________________
Assinatura do Menor de Idade
Assinatura do Responsável Legal e Telefone para contato







ESCOLHA DAS SOBERANAS DO MUNICÍPIO DE GARRUCHOS
AUTORIZAÇÃO PARA USO DE IMAGENS – MAIORES DE 18 ANOS

Neste ato, ___________________________________________, nacionalidade_____________________, estado civil __________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº _________________________, CPF__________________, residente na rua____________________nº_____, município de ________________________, AUTORIZO o uso de minha imagem em todo e qualquer material, inclusive fotografias e imagens, para ser utilizada em campanhas promocionais e institucionais do Município de Garruchos, sabedor(a) de que serão destinadas à divulgação ao público em geral, de forma permanente. A presente autorização é concedida a título gratuito, abrangendo o uso da imagem em todo território nacional e no exterior, das seguintes formas: 
(I) outdoor;
(II) busdoor;
 (III) folheto em geral (encartes, mala direta, catálogo, etc.);
 (IV) folder de apresentação;
 (V) anúncios em revistas e jornais em geral;
 (VI) home page; 
(VII) cartazes;
(VIII) back-light;
 (IX) mídia eletrônica (painéis, vídeos, televisão, cinema, programa para
rádio, correspondência eletrônica entre outros). Por esta ser a expressão da minha vontade, declaro que autorizo o uso acima descrito sem que nada haja a ser reclamado a título de direitos conexos à minha imagem ou a qualquer outro, e assino a presente autorização.


________________________, dia____ de _________ de 20___.

________________________________________________________
Assinatura e Telefone para contato:











DECLARAÇÃO DE MORADIA


[bookmark: _GoBack]Eu,______________________________________nacionalidade______________, portadora da Cédula de Identidade RG nº __________________, inscrito no CPF sub nº_________________, DECLARO que a Sr(a) ________________________nacionalidade_______________, portadora da Cédula de Identidade RG nº _________________,inscrito no CPF sub nº ___________________________ reside, a pelo menos 1 (um) ano, na residência cujo endereço é ___________________________,nº_____,município de________________________________.___________________, dia ____ de______________ de 20___.




________________________________________________________
Assinatura do Titular
__________________________________________________________
Assinatura da Candidata e Telefone para contato
